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Excelentíssimo Senhor Presidente,

Razão não assiste para a distinção no funcionamento das atividades no dia de domingo. Os bares e
restaurantes continuarão a sofrer com a restrição de horário no domingo, sendo que de segunda a sábado, o
funcionamento segue um horário e justo no domingo temos a maior restrição. Não faz sentido restringir o horário de
bares e restaurantes no domingo, tendo em vista que a motivação que ensejou a flexibilização nos demais dias, foi em
razão da queda vertiginosa dos casos de contaminação e da quantidade de vacinados, conforme bem esclarecido pelo
infectologista membro do COMITÊ municipal de enfrentamento ao COVID-19

Solicitamos a adequação no horário de funcionamento das atividades como bares, restaurantes e demais
estabelecimentos, nos mesmos moldes em que se encontra de segunda a sábado, pois somente aos domingos os
horários estão restritos.
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GABINETE DO ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

Sala das Sessões, 1 de setembro de 2021

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à GABINETE DO PREFEITO

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO

CIDADANIA



Nome Quantidade

ANTÔNIO AUGUSTO QUEIJINHO 1
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